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REQUERIMENTO NO
(Do Senhor Deputado Valdelino Barcelos)

Requer o registro de criação da Frente
Parlamentar da Segurança e Saúde do
Trabalho

SECRETARIA LEGl$1/ql\n
Roca

Asslrlatura Matríaib

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITOFEDERAL:

Com fundamento na Resolução 255/2012, requeremos perante a Mesa

Diretora desta Câmara Legislativa do Distrito Federal, o registro de criação da "FRENTE

PARLAMENTAR DA SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO".

De acordo com a Resolução no 255, de 2 de fevereiro de 2012, a Frente

Parlamentar "é uma associação suprapartidária, de natureza não-governamental,

constituída no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal e integrada por um

terço de Deputados Distritais". Essas entidades são instituídas "sem fins lucrativos e

com tempo indeterminado de duração, com sede e

Federal, extinguindo-se ao final da legislatura"

foro. jade de Brasília, Distrito
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# A Frente Parlamentar

projetos relacionados que norteiam

soluções que contribuam de

através dos seguintes nortes:
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Assegurar que os trabalhadores evitem situações de risco e saibam

como proceder em caso de acidentes que permeiam o ambiente de

trabalho;

Garantir que no ambiente de trabalho siga um modelo específico

voltado para prevenção de doenças relacionados ao trabalhos e riscos

nos ambientes de trabalho;

Focar nos acidentes e doenças mais comuns no ambiente de trabalho

para buscar uma solução de forma a propor medidas de eliminação e

controle dos riscos, sempre no interesse de garantir a saúde e

integridade física dos trabalhadores, independentemente do ramo de

atividade;

Combater às irregularidades frequentes no ambiente do trabalho

levando sempre em consideração a seguinte ordem 1) eliminação, ll)

neutralização e 111) minimização dos riscos, tendo como principal
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g) Mobilizar a sociedade civil, organizações de classe, de representação

de empregados e empregadores bem como o Distrito Federal em prol

da prevenção de acidentes de trabalho e de doenças ocupacionais no

ambiente de trabalho de modo a prevenir acidentes nos ambientes

de trabalho assim como ouvir e sugerir propostas junto ao Governo

do Distrito Federal, setor produtivo, sindicatos, associações,

organizações e qualquer entidade relacionada a prevenção de

acidentes de trabalho;

Infelizmente os números pertinentes a acidentes no ambiente de

trabalho em 2019 ainda são alarmantes e o que pretendemos com essa Frente é

discutir temas sensíveis para buscamos soluções efetivas e permanentes evitando

assim, maiores prejuízos e traumas para os envolvidos.

Segundo o Observatório Digital de Saúde e Segurança do Trabalho,

foram registrados cerca de 3,5 milhões de casos de 2012 a 2016.

Já em 2019 os novos dados divulgados

a fazer, tendo em vista que, os números de

registros) são significativamente maiores

que ainda temos muitomo:

ates de trabalho de 2018 (623.786acid

Mos de 2017 (5;l4.053 registros)

Ao considerar o

setor privado em 2017 e 2018,

trabalhadores formais cresceu de
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Segundo o observatório, foram registrados 4,5 milhões de acidentes e

doenças que vitimaram trabalhadores e trabalhadoras no Brasil, com um gasto

previdenciário de aproximadamente R$ 80 bilhões somente com despesas acidentárias

e cerca de 350 milhões de dias de trabalho perdidos. De acordo com o procurador do

Trabalho Luís Fabiano de Assis, responsável pela iniciativa SmartLab, em cooperação

wm a çiU. a "Organização Internacional do Trabalho(OI'D estima que acidentes e

doenças de trabalho produzem perda 4% do Produto Interno Bruto a cada ano. No

caso do Brasil, o percentual corresponde a R$264 bilhões, considerado o PIB de 2017".

Os gastos com afastamentos previdenciários para cada dia de trabalho

perdido são altíssimos para o Estado e precisamos buscar soluções para isso.

São estes os argumentos necessários e estimamos o apoio dos Nobres

Pares para a aprovação do Requerimento ora apresentando.

Sala das Sessões, em de de 2019

Valdelino Barcelos -- PP

Deputado Distrital
Folila 1'4' OC/ /hó, .

Agaciel Maia -- PL
Deputado Distrital

Arlete Sampaio -- PT
Deputada Distrital

Chico Vigilante--PT
Deputado Distrital

Cláudio Abrantes -- PDT

Deputado Distrital
DanieIDonizet--PSDB
Deputado Distrital
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Delmasso -- REPUBLICANOS

Deputado Distrital

IÍ86u. PTCEduardq
Deputado Distrital

Fábio Felix -- PSOL

Deputado Distrital

Hermeto -- MDB

Deputado Distrital

& ida--PSC
trital

JaquelineSilva--PTB
Deputada Distrital

Jogo Cardoso--AVANTE
Deputado Distrital

Jorge Vianná -- PODEMOS
Deputado Distrital

/

L,-,rosé Gomes -- PSB

Deputado Distrital
Folha l~i' Júlia Lucy -- NOVO

Deputada Distrital

Leandro Graus -- REDE

Deputado Distrital
Martins Ma41ibdo -- REPUBLICANOS

Deputado Distrital

Prof. Reginaldo Verás -- PDT
Deputado Distrital

Reginaldo Sardinha -- AVANTE
Deputado Distrital

Roosevelt Vilela -- PSB

Deputado Distrital
ljãaifernahdo Fernhqdes -- PROSb'

Deputado Di
Ç
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ANEXOI

ESTATUTO DA FRENTE PARLAMENTAR DA SEGURANÇA E SAUDE DO

TRABALHO
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FRENTE PARLAMENTAR DA SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO

CAPITULO l

DA SEDE E DAS FINALIDADES DA FRENTE PARLAMENTAR

Art. le A Frente Parlamentar da Segurança e Saúde do Trabalho, com sede
e foro neste Distrito Federal, é uma entidade civil, de natureza política
suprapartidária, sem fins lucrativos, que defende os interesses da
comunidade brasíliense, com duração indeterminada e constituída por
representantes de todos os segmentos de opinião política da Câmara

Legislativa do Distrito Federal.

Art. 2Q A Frente Parlamentar tem como objetivo levantar debates e
apresentar projetos relacionados a Segurança do Trabalho e Saúde no
âmbito da nossa Capital Federal.

Art. 3e São finalidades da Frente Parlamentar da Segurança e Saúde do
Tra balho :

1 - Assegurar que os trabalhadores evitem situações de risco e saibam como
proceder em caso de acidentes que permeiam o ambiente de trabalho;

11 -- Garantir que o ambiente de trabalho siga um modelo específico voltado
para prevenção de doenças relacionadas ao trabalho e riscos nos ambientes
de trabalho;

111 -- Focar nos acidentes e doenças mais comuns no
para buscar uma solução de forma a propor
controle dos riscos, sempre no interesse de gai

física dos trabalhadores, independente do rai

biente tle trabalho
idas de elitninação e
a saúde e i adeE ./
tividade

IV -- Combater às irregularidades freque
levando sempre em consideração a

o \tra b.ntés no ambiente 0

seguinte ordem de iaçao,

+



neutralização e minimização dos riscos, visando sempre a integridade física
dostrabalhadores;

V - Fortalecer o sistema jurídico e institucionais de direitos fundamentais
relacionados à saúde e segurança do trabalhador sempre em consonância

com as Normas Regulamentadoras de SST que regem o tema;

VI - Promover debates, seminários, eventos pertinentes e campanhas de
informação pa ra os trabalhadores sobre medidas de prevenção e promoção
da saúde;

Vll -- Mobilizar a sociedade civil, organizações de classe, de representação

de empregados, empregadores, servidores públicos, empregados públicos
e o Distrito Federal em prol da prevenção de acidentes de trabalho e de
doenças ocupacionais no ambiente de trabalho de modo a prevenir
acidentes nos ambientes de trabalho;

Vll - Ouvir e sugerir propostas junto ao Governo do Distrito Federal, setor

produtivo, sindicatos, associações, organizações e qualquer entidade
relacionada a prevenção de acidentes de trabalho;

Vlll - Acompanhar os assuntos de interesse da Frente Parlamentar nos
poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, aspirando colaborar

politicamente em suas posições.

DA COMPOSIÇÃO E DIREÇAO DA FRENTE PARLAMENTAR

Art. 4e Frente Parlamentar da Segurança e Saúde do
estruturada da seguinte forma:

1 - como membros fundadores os Deputados que, integrantes desta 8'
Legislatura que subscreveram o Termo de Adesão;

11 - como membros efetivos os Parlamentares que

de Adesão em data posterior à fixada no inciso al

hscrevdram o Termo

rtor;

de do Tuba possui.>(Art. 5Q A Frente Parlamentar da Segurança e
seguintes órgãos:

1 -- Assembleia Geral, integrada pelos
todos com direitos idênticos relaciona

diretivo, desde que eleitos para os dive

m,ombros fundadore 'éfetivos,
}s à palavra, voto \P'mandato

rsPs cargos;



11 -- Mesa, composta pelo Presidente, Vice-Presidente e 01(um) Secretário,

dentre os membros dispostos no inciso 1, do capítulo 4Q

DAS COMPETENCIAS DA FRENTE PARLAMENTAR

Art. 6e Compete à Assembleia Geral

1 -- reunir-se sempre que convocada pelo Presidente ou Vice-Presidente da
Mesa ou pelo menos um terço de seus membros fundadores e efetivos;

11 -- quando convocada deverá observar, impreterivelmente, antecedência
mínima de 05 jcíncol dias para que ocorra a reunião, desde que seja
ordinária, sem prejuízo de divulgação no Diário da Câmara Legislativa -- DCL
ou por outros meios próprios da Casa;

111 - homologar, modificar ou revogar, total ou parcialmente, o Estatuto da
Frente Parlamentar da Segurança e Saúde do Trabalho;

IV -- zelar pelo cumprimento das finalidades da Frente Parlamentar;

:.'::l=.=1::'1:11;,:==11 : 111"';
Vll - apreciar toda e qualquer matéria que Ihe for apresentada pela Mesa
Diretora ou por qualquer de seus membros.

VI -- admitir ou excluir quaisquer membros; e

Parágrafo ún/co. Qualquer deliberação será aprovada com o voto da
maioria simples dos membros da Assembleia Geral presentes na reunião;

Art. 7Q Compete à Mesa

1 -- organizar e divulgar programas, projetos e eventos da Frente
Parlamenta r;

11 -- ouvir e aprovar atam, relatórios e pareceres.

à homologação da Assembleia Geral;

submet- ates últimos

ao regularativ-

ntos f9 da slide[ar

e qPe sejam çáerentes cl L/-

111 - praticar todo e qualquer ato administ
funcionamento da Frente Parlamentar;

IV -- representar e promover a Frente Parlamen

da Câmara Legislativa do Distrito Federal, desd
asfinalidades da Frente; e



V -- manter contato com a Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito
Federal e, sempre que possível, com as Lideranças Partidárias e Blocos
Parlamentares, visando exclusivamente o acompanhamento de todo
processo legislativo que possa se referir às políticas governamentais
delineadas e/ou apresentadas pela Frente Parlamentar.

Parágrctfo ún/co. Os mandatos da Mesa terão duração até o final da 8g
Legislatura.

Art. 8e Compete ao Presidente:

1 -- dirigir, coordenar e supervisionar as atividades da Frente, devendo
praticar todos os atos necessários que visem ao êxito das finalidades da
mesma;

11 - simbolizar a Frente em eventos ou constituir delegação para tal;

111 -- delega r atri bu ições; Setor P13jllÍIÍljãi2jl:!js ativo

IV - indicar o Vice-Presidente e devido Secretário que deverão fazer parte
da Mesa da Frente Parlamentar; e

V -- convocar e presidir as reuniões da Assembleia Geral e Mesa

Art. 9g Compete, prívativamente, ao Vice-Presidente:

1 - substituir o Presidente em suas ausências e impedimentos; e

11- exercer outras atribuições que forem delegadas pelo Presidente

Art. 10. Compete, privativamente, ao Secretário:

1 -- coordenar a elaboração das Atas das Reuniões da Mesa e dos Trabalhos
das Assembleias Gerais; e

11 -- exercer outras atribuições quando delegadas
Presidente.

Parágrafo ún/co. As funções dispostas no l,

para servidores da Câmara Legislativa
Secretário.

nr)q rA R(; r)q F x F R ri nriq

lo Presider+te ou Vice

dg/art.lO poderãose+delegadas
dsá Distrito Federal a L(itérío

FRENTE PARLAMENTAPE
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Art. 11. 0 cargo de Presidente será exercido pelo Autor do Requerimento

do regístro da criação da Frente Parlamentar, que terá a prerrogativa de
indicar o Vice-Presidente e seu Secretário, os quais deverão tomar posse,
desde que, sejam eleitos pela maioria simples dos membros da Frente
Parlamentar da Segurança do Trabalho e Saúde do Distrito Federal.

DASVEDAÇOES

Art. 12. É defeso a todos os membros da Frente Parlamentar da Segurança
e Saúde do Trabalho usufruir ou perceber qualquer tipo de remuneração
pelo exercício de seus cargos.

DAS DISPOSIÇOES FINAIS

Art. 13. O presente Estatuto entra em vigor nesta data, devendo ser
homologado na primeira reunião da Assembleia Geral Frente Parlamentar

da Segurança e Saúde do Trabalho.

Sala das Sessões, em de de 2019

@.M«. o.««b
Valdelino Barcelos--PP

Deputado Distrital

Agaciel Maia -- PL
Deputado Distrital

Arlete Sampaio -- PT
Deputada Distrital

Chico Vigilante -- PT
Deputado Distrital

Cláudio Abrantes -- PDT
Deputado Distrital

Daniel Donizet -- PSDB
Deputado Di:

Delmasso -- REPUBLICANOS
Deputado Distrital Deputado Distrital





ANEXOll

Ata de Fundação e Constituição da "Frente Parlamentar da Segurança e
Saúde doTrabalho"

Na presente data reuniram-se na Câmara Legislativa os Nobres Deputados

que assinaram a presente Ata de Fundação e Constituição onde restou
definido que o Presidente da Frente da Segurança e Saúde do Trabalho será

o Deputado Valdelino Barcelos, tendo como vice o Deputado Jorge Vianna.

Restou também definido que o (al Deputado (a) Martins Machado irá
secretariar a Frente Parlamentar da Segurança e Saúde do Trabalho.

Sala das Sessões, em de de 2019

@M4'" Ü«@
Valdelino Barcelos--PP

Deputado Distrital

Agaciel Maia -- PL
Deputado Distrital

Arlete Sampaio -- PT
Deputada Distrital

Chico Vigilante -- PT
Deputado Distrital

Cláudio Abrantes -- PDT
Deputado Distrital

Daniel Donizet -- PSDB
Deputado Di

Delmasso -- REPUBLICANOS
Deputado Distrital

Eduardd-medrosa -- PTC
Deputado Distrital

Fábio Felix -- POOL
Deputado Distrital

Hermeto -- MDB
Deputado Distrital



lolan la--PSC
Deputada-Distrital

Jaqueline Silvo--PTB
Deputada Distrital

João Cardoso -- AVANTE
Deputado Distrital

Jorge VianlTá -- PODEMOS
Deputado Distrital

rosé Gomes -- PSB

Deputado Distrital
Júlia Lucy -- NOVO
Deputada Distrital

Leandro Grass -- REDE
Deputado Distrital

Martins Machado ÜBLICANOS
Delíütado Distrital

Prof.Reginaldo Verás--PDT
Deputado Distrital

RafaelPru :e -- MDB

Deputagd'Dist:rital

Reginaldo Sardinha -- AVAL
Deputado Distrital

Robério
Deputa

RooseveltVilela--PSB
Deputado Distrital

Delegada!.11g :êrnandes -- PROS

Deputado Distrital
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WARCFÍO FREDERICO M. BASTOS
Matrícula 13.821

Assessor Especial


